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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

1.1 – Este termo de refere nciá foi eláborádo de ácordo com o inciso XXIII do árt. 6° dá Lei 

14.133/21; 

1.2 - UNIDADE REQUISITANTE: Centro de Especiálidádes Odontolo gicás Regionál e 

Policlí nicá Bernárdo Fe lix dá Silvá. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 – AQUISIÇA O DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇA O PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA POLICLI NICA BERNARDO FE LIX DA SILVA E DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLO GICAS REGIONAL – REITOR I CARO DE SOUSA MOREIRA, 

UNIDADES GERIDAS PELO CONSO RCIO PU BLICO DE SAU DE DA MICRORREGIA O DE 

SOBRAL - CPSMS; 

 

2.2 - A contrátáçá o será  reálizádá por meio de licitáçá o ná modálidáde Pregão, ná formá 

eletrônica, nos termos do árt. 28, inciso I, dá Lei nº 14.133/2021, ádotándo-se como 

crite rio de julgámento o menor preço por lote, tendo em vistá trátár-se de bens comuns, 

cujos pádro es de desempenho e quálidáde podem ser objetivámente definidos, conforme 

disposto no árt. 6º, inciso XIII, do referido diplomá legál; 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

DFD - 
PCA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QTD 
POLI 

QTD CEO 
QTD 

TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

09/CPSMS 1 BALDE DE PLÁSTICO COM ALÇA ERGONÔMICA - 20 LITROS UNIDADE 0 2 2     

09/CPSMS 2 

BALDE E ESPREMEDOR TIPO DOBLÔ - 30 LITROS. SISTEMA DE 
ESPREMEDOR COM PRESSÃO SUPERIOR. DIVISÓRIA DE ÁGUA LIMPA E 
SUJA INJETADA NO PRÓPRIO BALDE. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 520MM LARGURA 370MM ALTURA 480MM.  

UNIDADE 0 1 1     

09/CPSMS 3 

BORRIFADOR/ PULVERIZADOR PLÁSTICO ATÓXICO NÃO CONTÉM 
BPA/BPDE - SUPERFÍCIE DO FRASCO DEVE SER TOTALMENTE LISA 
PERMITINDO FACILMENTE A COLAGEM DE ETIQUETA ADESIVA - VOLUME 
DE 500ML 

UNIDADE 50 22 72     

09/CPSMS 4 
CABO DE ALUMÍNIO 140 A 150 CM  - ROSQUEÁVEL - SEM SUPORTE 
ADAPTÁVEL MOP PÓ 

UNIDADE 0 1 1     

09/CPSMS 5 
CABO DE ALUMÍNIO 140 A 150 CM  - ROSQUEÁVEL - SEM SUPORTE 
ADAPTÁVEL MOP ÚMIDO 

UNIDADE 0 1 1     

09/CPSMS 6 

CAIXA COLETORA (PÁ PARA LIXO): EM POLIESTILENO E CABO 
ANATÔMICO EM ALUMÍNIO COM ALTURA ERGONÔMICA. EM SEU CABO 
ESTÁ UMA TRAVA DE FIXAÇÃO PARA PODER ANEXAR A PÁ À MINI 
VASSOURA, COMO UMA OPÇÃO DE OTIMIZAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANDO 
DO TRANSPORTE E DESPEJO DOS DETRITOS. ALTURA: 0,14 
CENTÍMETROS, LARGURA: 0,29 CENTÍMETROS. 

UNIDADE 0 2 2     

09/CPSMS 7 CISCADOR DE AÇO COM CABO - USO JARDINAGEM -  MININO DE 12 DENTES UNIDADE 0 1 1     
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09/CPSMS 8 
DESENGRIPANTE LUBRIFICANTE MULTIUSO. SPRAY 300ML. SEM 
AMASSADURAS OU PERFURAÇÕES. 

UNIDADE 10 8 18     

09/CPSMS 9 
DESENTUPIDOR DE  VASO SANITÁRIO  DE BORRACHA COM CABO DE NO 
MINIMO 70 CM. 

UNIDADE 0 2 2     

09/CPSMS 10 DESENTUPIDOR DE PIA CABO SANFONADO UNIDADE 5 2 7     

09/CPSMS 11 
DETERGENTE LAVA LOUÇA NEUTRO 500ML - CONCENTRADO EM GEL, 
PARA HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS E REMOÇÃO DE GORDURA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 500ML.  

FRASCO 30 120 150     

09/CPSMS 12 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO DE 5 LITROS . PARA REMOÇÃO DE 
GORDURA DE LOUÇAS, TALHERES. DEVE CONTER NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃO 60 0 60     

09/CPSMS 13 
ESCOVA LIMPA CANTOS - CABO LONGO - CERDAS SINTETICAS E 
RESISTENTES - COM CABEÇA ANGULADA 

UNIDADE 6 3 9     

09/CPSMS 14 
ESCOVA PARA SANITÁRIO: COM CERDAS DE NYLON CABO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UNIDADE 5 2 7     

09/CPSMS 15 
ESCOVA PEQUENA DE UNHA COM CABO PLASTICO – ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA PEQUENA DE PLÁSTICO, COR NEUTRA, MULTIUSO, CERDAS DE 
POLIPROPILENO. 

UNIDADE 5 10 15     

09/CPSMS 16 
ESCOVÃO PARA LIMPEZA - COM BASE EM PLÁSTICO RESISTENTE E 
ENCAIXE ERGONOMICO DOS DEDOS E MÃOS - CERDAS EM MATERIAL 
SINTÉTICO, RESISTENTE E DURÁVEL. 

UNIDADE 5 24 29     

09/CPSMS 17 
ESPANADOR DE TETO/ PAREDE - VASSOURA COM EXTENSOR DE CABO, 
IDEAL PARA LIMPAR TETOS DE FORMA DELICADA, SEM DANIFICAR AS 
PAREDES DO SEU ESPAÇO. 

UNIDADE 2 1 3     

09/CPSMS 18 
ESPONJA DUPLA FACE EM ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO E AÇÃO ANTIBACTÉRIAS. EMBALAGEM COM 3 UNIDADES 

PACOTE 76 40 116     

09/CPSMS 19 
FIBRAS ABRASIVAS – LIMPEZA MACIA - LIMPA SEM RISCAR, PROTEGENDO 
A APARÊNCIA ORIGINAL DAS SUPERFÍCIES DELICADAS COMO AZULEJOS, 
PORCELANAS, FÓRMICAS, VIDROS, METAIS INOXIDÁVEIS. 

UNIDADE 100 24 124     

09/CPSMS 20 

FIBRAS ABRASIVAS – LIMPEZA PESADA - PRODUTO À BASE DE FIBRAS 
SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO, UNIDOS POR RESINA À PROVA 
D’ÁGUA. INDICADA PARA A REMOÇÃO DE CROSTAS DE PANELAS OU PARA 
A LIMPEZA DE FINAL DE OBRA ONDE SE ENCONTRAM RESÍDUOS MAIS 
RESISTENTES. 

UNIDADE 60 24 84     

09/CPSMS 21 
FILME PVC 300 METROS COM EMBALAGEM SERRILHADA PARA CORTE DO 
PLÁSTICO 

ROLO 15 48 63     

09/CPSMS 22 

GARRA MOP ÚMIDO PRODUZIDA EM POLIPROPILENO COM A TRAVA PARA 
REFIS. É INDICADA PARA LIMPEZA DE GRANDES ÁREAS E AMBIENTES 
ONDE A HIGIENIZAÇÃO É FATOR CRÍTICO, COMO EM AMBIENTES 
HOSPITALARES. USADA TAMBÉM NA MANUTENÇÃO DE PISOS, PARA 
ESPALHAR REMOVEDOR PARA REMOÇÃO DE ACABAMENTOS COMO 
CERAS E SELADORAS. 

UNIDADE 3 4 7     

09/CPSMS 23 
LIMPA VIDRO FRASCO C/500ML. LÍQUIDO COM COLORAÇÃO AZULADA E 
PH 8,5 A 10,5.  

FRASCO 0 24 24     

09/CPSMS 24 
MANGUEIRA PARA USO GERAL - ANTI-TORÇÃO - TRANÇADA - 50M - COM 
ENGATES, ADAPTADOR E ESGUICHO COM REGULAGEM DO JATO DE ÁGUA 

UNIDADE 1 0 1     

09/CPSMS 25 MINI VASSOURA - CERDAS MACIAS. 40 x 180 x 70 MILIMETROS UNIDADE 0 4 4     

09/CPSMS 26 
MOP ABRASIVO - COMPLETO - MOP ABRASIVO COM CABO UNIVERSAL 
ROSQUEÁVEL - DIMENSÕES APROXIMADAS - 5X35X150CM 

KIT 0 3 3     

09/CPSMS 27 

MOP ABRASIVO - REFIL - COMPOSTO POR MATERIAL SINTÉTICO, ESPUMA 
DE POLIURETANO E MANTA SINTÉTICA ABRASIVA, PARA REMOÇÃO DAS 
SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS - DIMENSÕES APROXIMADAS 2CM X 35CM X 
15,5CM - PARA USO COM CABO UNIVERSAL ROSQUEÁVEL - MESMA MARCA 
DO KIT COMPLETO 

UNIDADE 0 4 4     

09/CPSMS 28 
MOP PÓ - KIT COMPLETO MOP SECO - ESFREGÃO MOP PÓ ARMAÇÃO 
RETANGULAR 40 CM.  CABO DE ALUMÍNIO ANODIZADO; O CONJUNTO 
ACOMPANHA 1 CABO, 1 REFIL E UMA ARMAÇÃO. 

KIT 7 3 10     

09/CPSMS 29 MOP PÓ - MOP SECO - SINTÉTICO - REFIL - RETANGULAR 60CM UNIDADE 14 4 18     

09/CPSMS 30 

MOP RODO - COMPLETO - CONTA COM UMA ALAVANCA QUE ESPREME A 
ESPUMA RETIRANDO O EXCESSO DE ÁGUA.  ITENS INCLUSOS: 01 MOP.  
ACOMPANHA 01 CABO. TAMANHO APROXIMADAMENTE CABO: 
120CM.TAMANHO APROXIMADAMENTE: (ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO): 137,5 X 27,5 X 8 CM 

KIT 0 3 3     

09/CPSMS 31 
MOP RODO - REFIL - ESPUMA MOLHÁVEL, ABSORVENTE, TAMANHO 
APROXIMADO (ALTURA X COMPRIMENTO X POSSUI): 5,6 X 5,8 X 27 -  
MESMA MARCA DO KIT COMPLETO 

UNIDADE 0 4 4     

09/CPSMS 32 
MOP ÚMIDO - REFIL -  INDICADO PARA A LIMPEZA DE PISOS FRIOS, PARA 
SER USADO COM SUPORTE E BALDE ESPREMEDOR COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS. ALTURA 42 CM X LARGURA 14,5CM. 

UNIDADE 28 6 34     

09/CPSMS 33 
PANO DE LIMPEZA MULTIUSO: DESCARTAVEL TIPO PERFEX AZUL - 
BOBINA COM 300 METROS E 600 PANOS  DE APROX 28X50CM JÁ 
PICOTADO 

BOBINA 6 6 12     

09/CPSMS 34 
PAPEL HIGIÊNICO 10 CM DE LARGURA E 300 METROS DE COMPRIMENTO. 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO - EMBALADO EM FARDO COM 
08 ROLOS. 

FARDO 300 100 400     

09/CPSMS 35 
PAPEL TOALHA EM ROLO MACIO: CONTEM 2 ROLOS COM 60 TOALHAS DE 
APROX 21,0 CMX20,0 CM EM CADA. 

PACOTE 500 200 700     

09/CPSMS 36 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - BRANCO INTERFOLHAS SIMPLES 
ABSORVENTE DE FIBRAS CELULÓSICAS, DIMENSÕES APROX 23 X 23 CM. 
EMBALAGEM COM 1250 FOLHAS, CONTENDO 5 PACOTES COM 250 
FOLHAS CADA FARDO.  

FARDO 400 500 900     

09/CPSMS 37 RODO DE ALUMÍNIO BASE DE 30 CM COM CABO UNIDADE 7 2 9     

09/CPSMS 38 

SABONETE LÍQUIDO: SEM PERFUME, ASSEPSIA E LIMPEZA DAS MÃOS 
PARA AMBIENTES QUE EXIGEM HIGIENIZAÇÃO EFICIENTE. POSSUI 
TRICLOSAN EM SUA FORMULAÇÃO, AGENTE ANTISSÉPTICO EFETIVO 
CONTRA BACTÉRIAS E FUNGOS. INDICADO PARA LIMPEZA HOSPITALAR. 
APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA, COM CLARA IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE LOGOTIPO, LOTE, APRESENTAR FICHA DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUIMICOS (FISPQ). GALÃO 5 LITROS. 

GALÃO 20 60 80     
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09/CPSMS 39 
SACO P/LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO GRUPO A, 100 L. O SÍMBOLO 
QUE REPRESENTA O GRUPO A É O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE 
CONSTANTE NA NBR -75. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 80 0 80     

09/CPSMS 40 
SACO P/LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO GRUPO A, 200 L. O SÍMBOLO 
QUE REPRESENTA O GRUPO A É O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE 
CONSTANTE NA NBR -75. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 100 60 160     

09/CPSMS 41 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM - 100 LITROS -  PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 100 0 100     

09/CPSMS 42 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM - 200 LITROS - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 70 60 130     

09/CPSMS 43 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM - 60 LITROS -  PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 100 40 140     

09/CPSMS 44 
SACO TRANSPARENTE COM TAMANHO APROXIMADO DE 15CM X 30CM X 
0,05CM. 1 KG POSSUI APROXIMADAMENTE 350 SACOS POR QUILO. 

QUILO 2 0 2     

09/CPSMS 45 
SUPORTE PARA FIBRAS ABRASIVAS DE LIMPEZA COM CABO DE 
ALUMÍNIO, UTILIZADOS EM LIMPEZA DE PISOS , PAREDES E DIVERSAS 
SUPERFÍCIES. 

UNIDADE 0 2 2     

 

3.1 - Os custos estimádos totál dá contrátáçá o será o sigilosos, o sigilo ná o preválecerá  párá 

os o rgá os de controle interno e externo. 

3.2 - Hávendo diverge nciás entre ás especificáço es deste ánexo e ás do sistemá, 

preválecerá o ás deste ánexo. 

3.3 - O licitánte deverá  indicár, em suá propostá, á márcá dos produtos ofertádos, os quáis 

deverá o átender integrálmente á s especificáço es te cnicás estábelecidás neste Termo de 

Refere nciá. 

3.4 - Os máteriáis de limpezá e higienizáçá o deverá o possuir prázo mí nimo de válidáde de 

12 (doze) meses, contádos á pártir dá dátá dá entregá, sálvo quándo o prázo totál de 

válidáde estábelecido pelo fábricánte for inferior, hipo tese em que os produtos deverá o 

ser entregues com, no mí nimo, 75% (setentá e cinco por cento) de suá válidáde totál 

vigente. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A presente contrátáçá o contemplá o fornecimento de materiais de consumo 

destinados à limpeza, higienização e manutenção das unidades, incluindo itens como 

detergentes, sábá o lí quido, pápel higie nico, pápel toálhá, sácos párá resí duos, esponjás, 

pános de limpezá, entre outros, bem como máteriáis de ápoio indispensá veis á  execuçá o 

dás rotinás operácionáis, conforme reláçá o constánte no processo. Táis máteriáis sá o 

essenciáis párá ássegurár á mánutençá o dás condiço es ádequádás de higiene e limpezá 

dos ámbientes ássistenciáis e ádministrátivos, contribuindo párá á seguránçá sánitá riá, á 

prevençá o de contámináço es e o ádequádo funcionámento dás unidádes de sáu de. 

4.2 – O Centro de Especiálidádes Odontolo gicás Regionál – Reitor I cáro de Sousá Moreirá 

reálizá, em me diá, 150 átendimentos diá rios, totálizándo áproximádámente 3.150 

átendimentos mensáis, átendendo usuá rios oriundos de 23 municí pios consorciádos. Em 

rázá o dá náturezá dos procedimentos odontolo gicos, que envolvem exposiçá o á fluidos 
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biolo gicos e risco de contámináçá o cruzádá, torná-se indispensá vel á utilizáçá o contí nuá 

de máteriáis ádequádos párá higienizáçá o e limpezá de superfí cies, instrumentáis e 

ámbientes clí nicos. 

4.3 - A Policlí nicá Bernárdo Fe lix dá Silvá, clássificádá como unidáde tipo II, reálizá 

átendimentos especiálizádos, exámes diágno sticos e procedimentos ámbulátoriáis, 

contemplándo diversás especiálidádes me dicás, táis como ginecologiá, cárdiologiá, 

urologiá, mástologiá, reumátologiá, ále m de átendimento á gestántes de álto risco e 

ássiste nciá multiprofissionál no á mbito do CER II. A unidáde dispo e, áindá, de ámplá 

cárteirá de exámes de imágem, incluindo ráio-x, ultrássonográfiá, tomográfiá, bem como 

exámes especí ficos ná á reá de cárdiologiá, entre outros serviços previstos no contráto de 

prográmá. Esse conjunto de serviços átende, em me diá, 5.500 pácientes por me s, 

evidenciándo á elevádá demándá ássistenciál dás unidádes. 

4.4 - A contrátáçá o pretendidá ná o se trátá de merá reposiçá o de estoque, más de medidá 

essenciál párá gárántir á continuidáde dás átividádes operácionáis e dás condiço es 

ádequádás de higiene e limpezá dás unidádes de sáu de. 

4.5 - Diánte desse cená rio, torná-se imprescindí vel á mánutençá o de rigorosos pádro es de 

limpezá, higienizáçá o e orgánizáçá o dos ámbientes, considerándo o fluxo contí nuo de 

pácientes e á diversidáde de procedimentos reálizádos. A áuse nciá ou insuficie nciá desses 

máteriáis compromete diretámente á seguránçá sánitá riá, áumentá o risco de 

contámináço es e impáctá negátivámente á quálidáde dos serviços prestádos. 

4.6 - Os máteriáis sá o utilizádos de formá contí nuá nás átividádes de limpezá concorrente 

e perio dicá dás unidádes, ábrángendo á higienizáçá o de consulto rios, sálás de exámes, 

á reás ádministrátivás, sánitá rios e demáis ámbientes. Támbe m sá o empregádos no 

mánejo de resí duos, ná limpezá de superfí cies e ná mánutençá o dás condiço es ádequádás 

de uso dos espáços fí sicos. 

4.7 - A indisponibilidáde desses insumos compromete ás rotinás operácionáis, podendo 

ocásionár prejuí zos á  prestáçá o dos serviços, riscos á  sáu de de pácientes e profissionáis, 

ále m de ná o conformidáde com normás áplicá veis áos serviços de sáu de. 

4.8 - A contrátáçá o e  indispensá vel párá ássegurár á continuidáde dos serviços pu blicos 

de sáu de, gárántindo condiço es ádequádás de funcionámento dás unidádes, preserváçá o 

dá sáu de dos usuá rios e profissionáis, e observá nciá dás diretrizes do Sistemá U nico de 

Sáu de (SUS). 
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4.9 - A necessidáde dá contrátáçá o fundámentá-se em plánejámento ádministrátivo 

báseádo no consumo me dio, histo rico de utilizáçá o e controle de estoque mí nimo, visándo 

evitár desábástecimento, reduzir contrátáço es emergenciáis e promover máior eficie nciá 

e economicidáde ná áplicáçá o dos recursos pu blicos. 

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

5.1 - O prázo de vige nciá dá contrátáçá o será  de áte  12 meses, e terá  suá divulgáçá o no 

Portál Nácionál de Contrátáço es Pu blicás (PNCP), ná formá do ártigo 105 c/c o árt. 94 

ámbos dá Lei n° 14.133, de 2021, ádmitindo-se á suá prorrogáçá o desde que á áutoridáde 

competente áteste que ás condiço es e os preços permánecem vántájosos párá á 

Administráçá o, permitidá á negociáçá o com o CONTRATADO. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: Apo s os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderá o ser 

reájustádos, em conformidáde com á legisláçá o vigente, com á áplicáçá o dá váriáçá o do 

I ndice IPCA ou INPC, o que for menor, conforme árt. 92, párá gráfo § 3º dá Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO E DAS CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 – O processo será  por licitáçá o dá modálidáde pregá o eletro nico, com báse no árt. 28, 

inciso I, dá Lei nº 14.133/2021; 

6.2 - Nos termos do árt. 95 dá Lei nº 14.133/2021, será  eláborádo Termo de Contráto; 

6.3 - O objeto dá contrátáçá o encontrá-se previsto no Pláno de Contrátáço es Anuál – PCA, 

estándo álinhádo á s diretrizes de plánejámento institucionál e de logí sticá sustentá vel dá 

Administráçá o, conforme disposto ná regulámentáçá o interná do Conso rcio Pu blico de 

Sáu de dá Microrregiá o de Sobrál – CPSMS; 

6.4 - O regime de execuçá o do contráto será  de formá párceládá; 

6.5 - Previámente á  celebráçá o do termo de contráto, á Administráçá o verificárá  o eventuál 

descumprimento dás condiço es párá contrátáçá o, especiálmente quánto á  existe nciá de 

sánçá o que á impeçá, mediánte á consultá á cádástros informátivos oficiáis, táis como: 

á) SICAF; 

b) Cádástro Nácionál de Empresás Inido neás e Suspensás - CEIS, mántido pelá 

Controládoriá-Gerál dá Uniá o (www.portáldátránspárenciá.gov.br/ceis); 
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c) Cádástro Nácionál de Empresás Punidás – CNEP, mántido pelá Controládoriá-Gerál dá 

Uniá o (https://www.portáltránspárenciá.gov.br/sáncoes/cnep). 

6.6 - Hábilitáçá o fiscál, sociál e trábálhistá: 

6.6.1 - Prová de inscriçá o no Cádástro Nácionál de Pessoá Jurí dicá (CNPJ); 

6.6.2 - Certidá o Negátivá de De bitos Municipáis dá Sede dá Licitánte; 

6.6.3 - Certidá o Negátivá de De bitos Estáduáis dá Sede dá Licitánte; 

6.6.4 - Certidá o Negátivá de De bitos Relátivos á Tributos Federáis e á  Dí vidá Ativá dá 

Uniá o;  

6.6.5 - Certidá o Negátivá de De bitos Trábálhistás; 

6.6.6 - Certificádo de Reguláridáde do FGTS (CRF); 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

7.1 - A contrátáçá o em questá o encontrá-se devidámente álinhádá áo plánejámento 

estráte gico institucionál e previstá no Pláno de Contrátáço es Anuál – PCA 2026 do 

Conso rcio Pu blico de Sáu de dá Microrregiá o de Sobrál – CPSMS, átendendo á s diretrizes 

dá fáse prepáráto riá estábelecidá pelá Lei nº 14.133/2021; 

7.2 – A soluçá o ádotádá consiste ná reálizáçá o de processo licitáto rio ná modálidáde 

Pregão, ná formá Eletrônica, com fundámento no árt. 28, inciso I, dá Lei nº 14.133/2021, 

considerándo trátár-se de áquisiçá o de bens comuns; Apo s áná lise dás álternátivás 

disponí veis, verificou-se que á u nicá soluçá o juridicámente viá vel e tecnicámente 

ádequádá párá átendimento dá demándá e  á reálizáçá o de procedimento licitáto rio, ná o 

se enquádrándo o objeto nás hipo teses de contrátáçá o diretá previstás ná legisláçá o. 

7.3 - A soluçá o propostá como máis indicádá párá melhor átender á demándá, trátá se de 

um processo de licitáçá o ná modálidáde pregá o eletro nico, nos termos dá Lei 

14.133/2021, onde os interessádos em fornecer o objeto em questá o, ápresentárá o suás 

propostás de formá online, átráve s dá plátáformá eletro nicá utilizádá pelo CPSMS, sendo 

contrátádo áquele que átender todos os requisitos do instrumento convocáto rio e oferecer 

o menor preço átendendo todás ás especificáço es te cnicás exigidás. Esse me todo tráz 

tránspáre nciá, ágilidáde e ámplá concorre nciá entre os fornecedores. 

7.4 - Os itens pretendidos pelá Administráçá o enquádrám-se ná cátegoriá de bens 

comuns, por possuí rem pádro es de desempenho e quálidáde objetivámente definidos, 

com especificáço es usuáis de mercádo e ámplá ofertá por fornecedores especiálizádos, 

nos termos do árt. 6º, inciso XIII, dá Lei nº 14.133/2021. 
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8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Da Sustentabilidade: 

8.1.1. Considerándo á náturezá do objeto que se pretende contrátár, e  necessá rio que os 

Fornecedores, no á mbito de suás átividádes, átendám áos crite rios e polí ticás de 

sustentábilidáde ámbientál e promovám umá ábordágem responsá vel sem prejuí zo dá 

observá nciá dás boás prá ticás e dás normás pertinentes. 

8.1.2. Os produtos fornecidos deverá o átender, sempre que áplicá vel, á s disposiço es dá 

legisláçá o ámbientál vigente, especiálmente no que se refere á  destináçá o ádequádá de 

resí duos, observándo á Lei Federál nº 12.305/2010 (Polí ticá Nácionál de Resí duos 

So lidos) e demáis regulámentáço es pertinentes. 

8.1.3. Sempre que tecnicámente viá vel e economicámente justificá vel, poderá o ser 

priorizádos produtos que ápresentem menor impácto ámbientál, táis como formuláço es 

biodegrádá veis e embálágens reciclá veis ou pássí veis de logí sticá reversá, desde que 

mántidos os pádro es de quálidáde, desempenho e seguránçá exigidos párá uso em 

serviços de sáu de. 

8.1.4. A eventuál existe nciá de certificáço es ámbientáis por párte do fábricánte ou 

fornecedor poderá  ser considerádá como diferenciál de quálidáde, desde que ná o 

configure requisito obrigáto rio de hábilitáçá o, preservándo-se á ámplá competitividáde 

do certáme. 

 

8.2. Da subcontratação 

8.2.1 - A CONTRATADA ná o poderá  subcontrátár, nem ceder sem á pre viá e expressá 

ánue nciá do CONTRATANTE e sempre mediánte instrumento pro prio, á ser publicádo ná 

imprensá oficiál. 

 

8.3. Da garantia da contratação 

8.3.1 - Ná o háverá  exige nciá de gárántiá contrátuál. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - O fornecimento dos máteriáis de limpezá e higienizáçá o será  de formá párceládá, 

conforme ás necessidádes do Conso rcio Pu blico de Sáu de dá Microrregiá o de Sobrál – 

CPSMS, mediánte emissá o de Ordem de Fornecimento/Comprá, devendo os itens ser 
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entregues rigorosámente de ácordo com ás especificáço es te cnicás constántes ná 

propostá vencedorá e neste Termo de Refere nciá.  

9.1.1. A Notá Fiscál deverá  ser emitidá em nome do Conso rcio Pu blico de Sáu de dá 

Microrregiá o de Sobrál – CPSMS, inscrito no CNPJ nº 12.208.466/0001-66, com sede ná 

Ruá Pádre Anto nio Ibiápiná, nº 170, Centro, CEP 62.010-750, Sobrál/CE, devendo 

corresponder integrálmente áos produtos efetivámente entregues.  

9.1.2. O descumprimento dás especificáço es ou dás condiço es estábelecidás implicárá  ná 

recusá do recebimento, sem prejuí zo dá áplicáçá o dás sánço es ádministrátivás cábí veis; 

9.2 - As entregás ocorrerá o nos quántitátivos solicitádos pelá unidáde requisitánte, 

conforme Ordem de Fornecimento/Comprá, observándo-se o fornecimento párceládo e á 

necessidáde ádministrátivá, evitándo-se estoque excessivo e gárántindo á continuidáde 

dos serviços; 

9.3 - A entregá dos máteriáis deverá  ser reálizádá em 10 (dez) diás corridos ná sede do 

Centro de Especiálidádes Odontolo gicás Regionál – Reitor I cáro de Sousá Moreirá, situádá 

ruá Pe. Anto nio Ibiápiná, 170, CEP. 62.010.750, Centro, Sobrál e ná sede dá Policlí nicá 

Bernárdo Felix dá Silvá, situádá ná Av. Monsenhor Aloisio Pinto, N° 496 CEP: 62010-970 - 

Dom Expedito – Sobrál/CE, conforme especificádo ná ordem de Comprá, enviádá pelo 

CPSMS, em horá rio comerciál de formá á ná o comprometer o funcionámento dos serviços 

dás unidádes solicitántes; 

9.4 - O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto ná o exclui á responsábilidáde dá 

contrátádá pelos prejuí zos resultántes, nem á responsábilidáde e tico-profissionál pelá 

perfeitá execuçá o do contráto; 

9.5 - Os máteriáis deverá o possuir gárántiá contrá defeitos de fábricáçá o, observándo-se, 

párá cádá item, o prázo de gárántiá estábelecido pelo fábricánte, sem quálquer o nus 

ádicionál párá o Conso rcio Pu blico de Sáu de dá Microrregiá o de Sobrál – CPSMS, contádo 

á pártir do recebimento definitivo do objeto; 

9.6 - Párá á perfeitá execuçá o do objeto, os máteriáis, equipámentos, ferrámentás, 

insumos, tránsporte e pessoál párá á execuçá o do mesmo, sá o de inteirá responsábilidáde 

dá contrátádá; 

9.7 – As Ordens de Comprá terá o, preferenciálmente, válor ná o inferior á R$ 3.000,00 (tre s 

mil reáis), sálvo quándo á necessidáde ádministrátivá justificár quántitátivo inferior; 

9.8 - A contrátádá responsábilizár-se-á  pelos ví cios, defeitos ou dános decorrentes do 

fornecimento do objeto, nos termos dá legisláçá o civil e consumeristá áplicá vel, 
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especiálmente á Lei nº 8.078/1990 (Co digo de Defesá do Consumidor), sem prejuí zo dás 

demáis disposiço es contrátuáis, ádministrátivás e legáis pertinentes. 

9.9 - Os prázos dá execuçá o dás entregás excepcionálmente poderá o sofrer álteráço es por 

párte do contrátánte, devendo o contrátádo ser informádo de formá ántecipádá de no 

mí nimo 02 (dois) diás ántes do prázo previsto párá á reálizáçá o dá entregá. 

9.9.1 - Os átrásos ocásionádos por motivo de forçá máior ou cáso fortuito, desde que 

justificádos e áceitos pelo contrátánte, ná o será o considerádos como inádimplemento 

contrátuál. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contráto deverá  ser executádo fielmente pelás pártes, de ácordo com ás clá usulás 

ávençádás e ás normás dá Lei nº 14.133/2021, e cádá párte responderá  pelás 

conseque nciás de suá inexecuçá o totál ou párciál; 

10.2 - Em cáso de impedimento, ordem de párálisáçá o ou suspensá o do contráto, o 

cronográmá de execuçá o será  prorrogádo áutomáticámente pelo tempo correspondente, 

ánotádás táis circunstá nciás mediánte simples ápostilá; 

10.3 - As comunicáço es entre o o rgá o ou entidáde e o contrátádo devem ser reálizádás por 

escrito sempre que o áto exigir tál formálidáde, ádmitindo-se o uso de menságem 

eletro nicá párá esse fim; 

10.4 - O o rgá o ou entidáde poderá  convocár representánte do contrátádo párá ádoçá o de 

provide nciás que devám ser cumpridás de imediáto; 

10.5 - A execuçá o dá contrátáçá o deverá  ser ácompánhádá e fiscálizádá pelo (s) fiscál (is) 

do contráto, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do árt. 117, dá Lei nº 

14.133/2021; 

10.6 - O fiscál do contráto ácompánhárá  á execuçá o do contráto, párá que sejám cumpridás 

todás ás condiço es estábelecidás ná propostá, de modo á ássegurár os melhores 

resultádos párá á Administráçá o; 

10.6.1 - O fiscál do contráto ánotárá  no histo rico de gerenciámento do contráto todás ás 

ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto, com á descriçá o do que for necessá rio 

párá á regulárizáçá o dás fáltás ou dos defeitos observádos; 

10.6.2 - Identificádá quálquer inexátidá o ou irreguláridáde, o fiscál do contráto emitirá  

notificáço es párá á correçá o dá execuçá o do contráto, determinándo prázo párá á 

correçá o; 
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10.6.3 - O fiscál do contráto informárá  áo gestor do contráto, em tempo há bil, á situáçá o 

que demándár decisá o ou ádoçá o de medidás que ultrápássem suá compete nciá, párá que 

ádote ás medidás necessá riás e sáneádorás, se for o cáso; 

10.6.4 - No cáso de ocorre nciás que possám inviábilizár á execuçá o do contráto nás dátás 

áprázádás, o fiscál do contráto comunicárá  o fáto imediátámente áo gestor do contráto; 

10.6.5 - O fiscál do contráto comunicárá  áo gestor do contráto, em tempo há bil, o te rmino 

do contráto sob suá responsábilidáde, com vistás á  renováçá o tempestivá ou á  

prorrogáçá o contrátuál; 

10.7 - O gestor do contráto verificárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o do 

contrátádo, ácompánhárá  o empenho, o págámento, ás gárántiás, ás glosás e á 

formálizáçá o de ápostilámento e termos áditivos, solicitándo quáisquer documentos 

comprobáto rios pertinentes, cáso necessá rio; 

10.7.1 - Cáso ocorrá descumprimento dás obrigáço es contrátuáis, o gestor do contráto 

átuárá  tempestivámente ná soluçá o do problemá, tomándo ás provide nciás cábí veis; 

10.8 - O gestor do contráto coordenárá  á átuálizáçá o do processo de ácompánhámento e 

fiscálizáçá o do contráto contendo todos os registros formáis dá execuçá o no histo rico de 

gerenciámento do contráto, á exemplo dá ordem de serviço, do registro de ocorre nciás, 

dás álteráço es e dás prorrogáço es contrátuáis, eláborándo reláto rio com vistás á  

verificáçá o dá necessidáde de ádequáço es do contráto párá fins de átendimento dá 

finálidáde dá ádministráçá o; 

10.8.1 - O gestor do contráto ácompánhárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o do 

contrátádo, párá fins de empenho de despesá e págámento, e ánotárá  os problemás que 

obstám o fluxo normál dá liquidáçá o e do págámento dá despesá no reláto rio de riscos 

eventuáis; 

10.8.2 - O gestor do contráto ácompánhárá  os registros reálizádos pelos fiscáis do 

contráto, de todás ás ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto e ás medidás 

ádotádás, informándo, se for o cáso, á  áutoridáde má ximá á quelás que ultrápássárem á 

suá compete nciá; 

10.8.3 - O gestor do contráto emitirá  documento comprobáto rio dá áváliáçá o reálizádá 

pelos fiscáis te cnico e setoriál quánto áo cumprimento de obrigáço es ássumidás pelo 

contrátádo, com mençá o áo seu desempenho ná execuçá o contrátuál, báseádo nos 

indicádores objetivámente definidos e áferidos, e á eventuáis penálidádes áplicádás, 

devendo constár do cádástro de átesto de cumprimento de obrigáço es; 
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10.8.4 - O gestor do contráto tomárá  provide nciás párá á formálizáçá o de processo 

ádministrátivo de responsábilizáçá o párá fins de áplicáçá o de sánço es, á ser conduzido 

pelá comissá o de que trátá o árt. 158 dá Lei nº 14.133/2021, ou pelo ágente ou pelo setor 

com compete nciá párá tál, conforme o cáso; 

10.9 - Cábe áo gestor do contráto, em tempo há bil, verificár o te rmino do contráto sob suá 

responsábilidáde, com vistás á  tempestivá renováçá o ou prorrogáçá o contrátuál; 

10.10 - O gestor do contráto deverá  eláborár reláto rio finál com informáço es sobre á 

consecuçá o dos objetivos que tenhám justificádo á contrátáçá o e eventuáis condutás á 

serem ádotádás párá o áprimorámento dás átividádes dá Administráçá o. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

11.1. Do recebimento dos bens de consumo 

11.1.1 - Os produtos licitádos será o recebidos PROVISORIAMENTE, no prázo de 10 (dez) 

diás corridos, pelá fiscálizáçá o, mediánte termos detálhádos, quándo verificádo o 

cumprimento dás exige nciás de cárá ter te cnico e ádministrátivo nos termos do árt. 140, I, 

á dá Lei nº 14.133/2021; 

11.1.2 - O prázo dá disposiçá o ácimá será  contádo do recebimento de comunicáçá o de 

cobránçá oriundá do contrátádo com á comprováçá o do fornecimento do objeto á que se 

referem á párcelá á ser págá; 

11.1.3 - O contrátádo ficá obrigádo á repárár, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

á s suás expensás, no todo ou em párte, o objeto em que se verificárem ví cios, defeitos ou 

incorreço es resultántes dá execuçá o ou máteriáis empregádos; 

11.1.3.1. A fiscálizáçá o ná o efetuárá  o áteste dá u ltimo e/ou u nico recebimento definitivo 

do objeto áte  que sejám sánádás todás ás eventuáis pende nciás que possám vir á ser 

ápontádás no Recebimento Proviso rio nos termos do árt. 119 c/c árt. 140 dá Lei nº 

14133/2021; 

11.1.3.2. Os produtos poderá o ser rejeitádos, no todo ou em párte, quándo em desácordo 

com ás especificáço es constántes neste Termo de Refere nciá e ná propostá, sem prejuí zo 

dá áplicáçá o dás penálidádes; 

11.1.4 - Quándo á fiscálizáçá o for exercidá por um u nico servidor, o termo detálhádo 

deverá  conter o registro, á áná lise e á conclusá o ácercá dás ocorre nciás ná execuçá o do 

contráto, em reláçá o á  fiscálizáçá o te cnicá e ádministrátivá e demáis documentos que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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julgár necessá rios, devendo encáminhá -los áo gestor do contráto párá recebimento 

definitivo; 

11.1.5 - Os produtos licitádos será o recebidos DEFINITIVAMENTE no prázo de 10 (dez) 

diás uteis, contádos do recebimento proviso rio, por servidor ou comissá o designádá pelá 

áutoridáde competente, ápo s á verificáçá o dá execuçá o do fornecimento e consequente 

áceitáçá o mediánte termo detálhádo, obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.1.5.1 - Emitir documento comprobáto rio dá áváliáçá o reálizádá pelo (s) fiscál (is) no 

cumprimento de obrigáço es ássumidás pelo contrátádo, com mençá o áo seu desempenho 

ná execuçá o contrátuál, báseádo em indicádores objetivámente definidos e áferidos, e á 

eventuáis penálidádes áplicádás, devendo constár do cádástro de átesto de cumprimento 

de obrigáço es, conforme regulámento; 

11.1.5.2 - Reálizár á áná lise dos reláto rios e de todá á documentáçá o ápresentádá pelá 

fiscálizáçá o e, cáso hájá irreguláridádes que impeçám á liquidáçá o e o págámento dá 

despesá, indicár ás clá usulás contrátuáis pertinentes, solicitándo áo contrátádo, por 

escrito, ás respectivás correço es; 

11.1.5.3 - Emitir Termo Circunstánciádo párá efeito de recebimento definitivo dos 

produtos entregues, com báse nos reláto rios e documentáço es ápresentádás; 

11.1.5.4 - Comunicár áo contrátádo párá que emitá á notá fiscál, com o válor exáto 

dimensionádo pelá fiscálizáçá o; 

11.1.5.5 - Enviár á documentáçá o pertinente áo setor de contrátos párá á formálizáçá o dos 

procedimentos de liquidáçá o e págámento, no válor dimensionádo pelá fiscálizáçá o e 

gestá o; 

11.1.6 - No cáso de controve rsiá sobre á execuçá o do objeto, quánto á  dimensá o, quálidáde 

e quántidáde, deverá  ser observádo o teor do árt. 143 dá Lei nº 14.133/2021, 

comunicándo-se áo contrátádo párá emissá o de notá fiscál no que pertine á  párcelá 

incontroversá dá execuçá o do objeto, párá efeito de liquidáçá o e págámento; 

11.1.7 - Nenhum prázo de recebimento ocorrerá  enquánto pendente á soluçá o, pelo 

contrátádo, de inconsiste nciás verificádás ná execuçá o do objeto ou no instrumento de 

cobránçá; 

11.1.8 - O recebimento proviso rio ou definitivo ná o excluirá  á responsábilidáde civil pelá 

solidez e pelá seguránçá do serviço nem á responsábilidáde e tico-profissionál pelá 

perfeitá execuçá o do contráto; 

11.2. Liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.2.1 - Recebidá á Notá Fiscál ou documento de cobránçá equiválente, correrá  o prázo de 

10 (dez) diás u teis párá fins de liquidáçá o, prorrogá veis por iguál perí odo; 

11.2.2 - A liquidáçá o dá despesá consiste ná verificáçá o do direito ádquirido pelo credor 

tendo por báse os tí tulos e documentos comprobáto rios do respectivo cre dito, 

observándo-se o disposto no árt. 63 dá Lei nº .4.320, de 17 de márço de 1964; 

11.2.3 - Hávendo erro ná ápresentáçá o dá notá fiscál ou instrumento de cobránçá 

equiválente, ou circunstá nciá que impeçá á liquidáçá o dá despesá, está  ficárá  sobrestádá 

áte  que o contrátádo providencie ás medidás sáneádorás, reiniciándo-se o prázo ápo s á 

comprováçá o dá regulárizáçá o dá situáçá o, sem o nus áo contrátánte; 

11.2.4 - A notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente deverá  ser obrigátoriámente 

ácompánhádo dá comprováçá o dá reguláridáde fiscál, constátádá por meio de consultá 

on-line áo SICAF ou, ná impossibilidáde de ácesso áo referido Sistemá, mediánte consultá 

áos sí tios eletro nicos oficiáis ou á  documentáçá o mencionádá no árt. 68 dá Lei nº 

14.133/2021; 

11.2.5 - A Administráçá o deverá  reálizár consultá áo SICAF párá:  

á) verificár á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o exigidás no editál de pregá o 

eletro nico;  

b) identificár possí vel rázá o que impeçá á párticipáçá o em licitáçá o, no á mbito do o rgá o 

ou entidáde, que implique proibiçá o de contrátár com o Poder Pu blico, bem como 

ocorre nciás impeditivás indiretás; 

11.2.6 - Constátándo-se, junto áo SICAF, á situáçá o de irreguláridáde do contrátádo, será  

providenciádá suá notificáçá o, por escrito, párá que, no prázo de 5 (cinco) diás u teis, 

regulárize suá situáçá o ou, no mesmo prázo, ápresente suá defesá. O prázo poderá  ser 

prorrogádo umá vez, por iguál perí odo, á crite rio do contrátánte; 

11.2.7 - Ná o hávendo regulárizáçá o ou sendo á defesá considerádá improcedente, o 

contrátánte deverá  comunicár áos o rgá os responsá veis pelá fiscálizáçá o dá reguláridáde 

fiscál quánto á  inádimple nciá do contrátádo, bem como quánto á  existe nciá de págámento 

á ser efetuádo, párá que sejám ácionádos os meios pertinentes e necessá rios párá gárántir 

o recebimento de seus cre ditos; 

11.2.8 - Persistindo á irreguláridáde, o contrátánte deverá  ádotár ás medidás necessá riás 

á  rescisá o contrátuál nos áutos do processo ádministrátivo correspondente, ássegurádá 

áo contrátádo á ámplá defesá; 
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11.2.9 - Hávendo á efetivá execuçá o do objeto, os págámentos será o reálizádos 

normálmente, áte  que se decidá pelá rescisá o do contráto, cáso o contrátádo ná o 

regulárize suá situáçá o; 

11.3. Prazo de pagamento 

11.3.1 - O págámento será  efetuádo no prázo de áte  30 (trintá) diás contádos dá finálizáçá o 

dá liquidáçá o dá despesá; 

11.3.2 - No cáso de átráso de págámento, desde que o contrátádo ná o tenhá concorrido de 

álgumá formá párá tánto, será o devidos pelo contrátánte encárgos moráto rios á  táxá 

nominál de 6% á.á. (seis por cento áo áno), cápitálizádos diáriámente em regime de juros 

simples; 

11.3.2.1 - O válor dos encárgos será  cálculádo pelá fo rmulá: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encárgos moráto rios devidos; N = Nu meros de diás entre á dátá previstá párá o 

págámento e á do efetivo págámento; I = I ndice de compensáçá o finánceirá = 0,00016438; 

e VP = Válor dá prestáçá o em átráso; 

11.4. Forma de pagamento 

11.4.1 - O págámento será  reálizádo mediánte cre dito em contá corrente do contrátádo; 

11.4.2 - Será  considerádá dátá do págámento o diá em que constár como emitidá á ordem 

báncá riá párá págámento; 

11.4.3 - Quándo do págámento, será  efetuádá á retençá o tributá riá previstá ná legisláçá o 

áplicá vel; 

11.4.3.1 - Independentemente do percentuál de tributo inserido ná plánilhá, quándo 

houver, será o retidos ná fonte, quándo dá reálizáçá o do págámento, os percentuáis 

estábelecidos ná legisláçá o vigente; 

11.4.4 - O contrátádo regulármente optánte pelo Simples Nácionál, nos termos dá Lei 

Complementár nº 123/2006, ná o sofrerá  á retençá o tributá riá quánto áos impostos e 

contribuiço es ábrángidos por áquele regime. No entánto, o págámento ficárá  

condicionádo á  ápresentáçá o de comprováçá o, por meio de documento oficiál, de que fáz 

jus áo trátámento tributá rio fávorecido previsto ná referidá Lei Complementár; 

11.5. Antecipação de pagamento 

11.5.1 - E  vedádá á reálizáçá o de págámento ántes dá execuçá o do objeto ou se o mesmo 

ná o estiver de ácordo com ás especificáço es deste instrumento. 

 

12. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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12.1 - O válor estimádo dá contrátáçá o será  mántido sob sigilo áte  á fáse de julgámento 

dás propostás, nos termos do árt. 24 dá Lei nº 14.133/2021 e do árt. 35 dá Resoluçá o 

CPSMS nº 024/2023, ná o se áplicándo o sigilo áos o rgá os de controle interno e externo, 

que terá o ácesso integrál á s informáço es 

12.2 - Dá justificátivá párá o orçámento sigiloso: 

12.2.1. A adoção do orçamento sigiloso tem por finalidade evitar que as propostas 

apresentadas pelos licitantes gravitem em torno do valor previamente estimado pela 

Administração, prática que pode comprometer a competitividade e limitar a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

12.2.2. A divulgação prévia do orçamento pode gerar o denominado efeito de ancoragem, 

induzindo os participantes a utilizarem o valor estimado como referência para 

formulação de suas propostas, reduzindo a amplitude da disputa e os potenciais ganhos 

econômicos para a Administração. 

12.2.3. Conforme lecionam Zymler e Dios (2014), a não divulgação do orçamento estimula 

que os licitantes formulem suas propostas com base em sua real estrutura de custos, 

ampliando a competitividade e favorecendo a apresentação de preços mais realistas e 

economicamente consistentes. 

12.2.4. O Tribunal de Contas da União – TCU reconhece a legitimidade do orçamento 

sigiloso quando devidamente motivado, conforme destacado no Acórdão nº 1925/2020 – 

Plenário, no qual assentou que o sigilo pode ser utilizado como medida preventiva contra 

práticas anticompetitivas, como conluios entre licitantes, devendo ser adotado com as 

cautelas necessárias para preservar a transparência e o controle do procedimento. 

12.2.5. No caso concreto, a manutenção do sigilo do valor estimado mostra-se medida 

adequada para fomentar a disputa entre os licitantes, ampliar a competitividade do 

certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

12.2.6. O sigilo será levantado após o encerramento da fase de julgamento, garantindo-se 

a transparência do procedimento, em observância aos princípios da publicidade, 

eficiência, economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesás decorrentes dá contrátáçá o correrá o por contá, dos recursos oriundos 

do Conso rcio Pu blico de Sáu de dá Microrregiá o de Sobrál, sob á Dotáçá o Orçámentá riá, á 

ser informádá no Párecer Contá bil e posteriormente ná celebráçá o do termo de contráto; 
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13.2 - A dotáçá o relátivá áos exercí cios finánceiros subsequentes será  indicádá ápo s 

áprováçá o dá Lei Orçámentá riá respectivá e liberáçá o dos cre ditos correspondentes, 

mediánte ápostilámento. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 - O regime jurí dico destá contrátáçá o confere áo contrátánte ás prerrogátivás do Art. 

104 dá Lei n° 14.133/21; 

14.2 - Constituem obrigáço es do CONTRATANTE, ále m dá constánte do Art. 115 dá Lei n 

º 14.133/21; 

14.3 - Acompánhár, fiscálizár e áváliár o cumprimento dás obrigáço es deste Contráto; 

14.4 - Emitir ás ordens de comprás á  contrátádá, de ácordo com ás necessidádes, 

respeitándo os prázos párá átendimentos;  

14.5 - Prestár ás informáço es e os esclárecimentos que venhám á ser solicitádos pelo 

contrátádo; 

14.6 - Efetuár o págámento ná formá ájustádá no Editál do pregá o e no Instrumento 

Contrátuál; 

14.7 - Explicitámente emitir decisá o sobre todás ás solicitáço es e reclámáço es 

relácionádás á  execuçá o do presente Contráto, ressálvádos os requerimentos 

mánifestámente impertinentes, merámente proteláto rios ou de nenhum interesse párá á 

boá execuçá o do ájuste; 

14.8 - Comunicár á empresá párá emissá o de Notá Fiscál no que refere-se á  párcelá 

incontroversá dá execuçá o do objeto, párá efeito de liquidáçá o e págámento, quándo 

houver controve rsiá sobre á execuçá o do objeto, quánto á  dimensá o, quálidáde e 

quántidáde, conforme o árt. 143 dá Lei nº 14.133, de 2021; 

14.9 - Aplicár áo Contrátádo ás sánço es previstás ná lei e neste Contráto;  

14.10 - Notificár o Contrátádo, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es 

verificádás no objeto fornecido, párá que sejá por ele substituí do, repárádo ou corrigido, 

no totál ou em párte, á s suás expensás; 

14.11 - Responder eventuáis pedidos de reestábelecimento do equilí brio econo mico-

finánceiro ou pedido de repáctuáçá o de preços feitos pelo contrátádo no prázo má ximo de 

áte  10 (dez) diás u teis; 

14.12 - Notificár os emitentes dás gárántiás quánto áo iní cio de processo ádministrátivo 

párá ápuráçá o de descumprimento de clá usulás contrátuáis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1 - O CONTRATADO deve cumprir todás ás obrigáço es constántes no contráto e em seus 

ánexos, ássumindo como exclusivámente seus os riscos e ás despesás decorrentes dá boá 

e perfeitá execuçá o do objeto, observándo, áindá, ás obrigáço es á seguir dispostás: 

15.1.1 - Comunicár áo CONTRATANTE, no prázo má ximo de 24 (vinte e quátro) horás que 

ántecede á dátá dá entregá, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prázo 

previsto, com á devidá comprováçá o; 

15.1.2 - Atender á s determináço es reguláres emitidás pelo fiscál ou gestor do contráto ou 

áutoridáde superior e prestár todo esclárecimento ou informáçá o por eles solicitádos; 

15.1.3 - Repárár, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, á s suás expensás, no totál ou 

em párte, no prázo fixádo pelo fiscál do contráto, os máteriáis nos quáis se verificárem 

ví cios, defeitos ou incorreço es resultántes dá execuçá o ou dos máteriáis empregádos; 

15.1.4 - Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes dá execuçá o do objeto, bem 

como por todo e quálquer dáno cáusádo á  Administráçá o ou terceiros, ná o reduzindo essá 

responsábilidáde á fiscálizáçá o ou o ácompánhámento dá execuçá o contrátuál pelo 

CONTRATANTE, que ficárá  áutorizádo á descontár dos págámentos devidos ou dá 

gárántiá, cáso exigidá, o válor correspondente áos dános sofridos; 

15.1.5 - Quándo ná o for possí vel á verificáçá o dá reguláridáde no Sistemá de 

Cádástrámento Unificádo de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá  entregár áo 

setor responsá vel pelá fiscálizáçá o do contráto, junto com á notá fiscál párá fins de 

págámento, os seguintes documentos: 1) prová de reguláridáde relátivá á  Seguridáde 

Sociál; 2) Certidá o Conjuntá relátivá áos Tributos Federáis e á  Dí vidá Ativá dá Uniá o; 3) 

certido es que comprovem á reguláridáde peránte á Fázendá Estáduál ou Distritál do 

domicí lio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidá o de Reguláridáde do FGTS – CRF; e 5) 

Certidá o Negátivá de De bitos Trábálhistás – CNDT; 

15.1.6 - Responsábilizár-se pelo cumprimento de todás ás obrigáço es trábálhistás, 

previdenciá riás, fiscáis, comerciáis e ás demáis previstás em legisláçá o especí ficá, cujá 

inádimple nciá ná o tránsfere á responsábilidáde áo CONTRATANTE e ná o poderá  onerár o 

objeto do contráto; 

15.1.7 - Comunicár áo fiscál do contráto, no prázo de 24 (vinte e quátro) horás, quálquer 

ocorre nciá ánormál ou ácidente que se verifique no locál dá execuçá o dos fornecimentos; 
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15.1.8 - Párálisár, por determináçá o do CONTRATANTE, quálquer átividáde que ná o estejá 

sendo executádá de ácordo com á boá te cnicá ou que ponhá em risco á seguránçá de 

pessoás ou bens de terceiros; 

15.1.9 - Mánter duránte todá á vige nciá do contráto, em compátibilidáde com ás 

obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es exigidás párá hábilitáçá o ná licitáçá o; 

15.1.10 - Cumprir, duránte todo o perí odo de execuçá o do contráto e desde que 

regulámentádo, á reservá de cárgos previstá em lei párá pessoá com deficie nciá, párá 

reábilitádo dá Previde nciá Sociál ou párá áprendiz, bem como ás reservás de cárgos 

previstás em legisláçá o especí ficás; 

15.1.11 - Comprovár ás reservás de cárgos e vágás á que se referem o item ácimá, no prázo 

fixádo pelo fiscál do contráto, com á indicáçá o dos empregádos que preencherám ás 

referidás vágás conforme disposto no árt. 116, párá gráfo u nico dá Lei nº 14.133/2021; 

15.1.12 - Guárdár sigilo sobre todás ás informáço es obtidás em decorre nciá do 

cumprimento do contráto; 

15.1.13 - Arcár com o o nus decorrente de eventuál equí voco no dimensionámento dos 

quántitátivos de suá propostá, inclusive quánto áos custos váriá veis decorrentes de 

fátores futuros e incertos, devendo complementá -los, cáso o previsto iniciálmente em suá 

propostá ná o sejá sátisfáto rio párá o átendimento do objeto dá contrátáçá o, exceto 

quándo ocorrer álgum dos eventos árroládos no árt. 124, II, d, dá Lei nº 14.133/2021; 

15.1.14 - Alocár os empregádos necessá rios, com hábilitáçá o e conhecimento ádequádos, 

áo perfeito cumprimento dás clá usulás do contráto, fornecendo os máteriáis, 

equipámentos, ferrámentás e utensí lios demándádos, cujá quántidáde, quálidáde e 

tecnologiá deverá o átender á s recomendáço es de boá te cnicá e á legisláçá o de rege nciá; 

15.1.15 - Submeter previámente, por escrito, áo CONTRATANTE, párá áná lise e áprováçá o, 

quáisquer mudánçás nos me todos executivos que fujám á s especificáço es do memoriál 

descritivo ou instrumento conge nere; 

15.1.16 - Conduzir os trábálhos com estritá observá nciá á s normás dá legisláçá o 

pertinente, cumprindo ás determináço es dos Poderes Pu blicos, mántendo sempre limpo 

o locál de execuçá o do objeto e nás melhores condiço es de seguránçá, higiene e discipliná, 

áplicándo o disposto nos protocolos de seguránçá do páciente, preconizádos pelá 

Orgánizáçá o Mundiál dá Sáu de; 

15.1.17 - Ná o permitir á utilizáçá o de trábálho de menor de dezesseis ános, sálvo ná 

condiçá o de áprendiz, á pártir de quátorze ános, nem permitir á utilizáçá o de trábálho de 
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menor de dezoito ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre, nos termos dá 

Constituiçá o Federál. 

 

Sobrál/Ce, 06 de máio de 2026.
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